
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar - parte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.486.793/0001-42, na qualidade de instituição líder da oferta pública de distribuição de cotas da segunda emissão do  
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RM LEBLON CORPORATE, fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado (“Coordenador Líder”, “Fundo”, “Oferta”, “Cotas” e “2ª Emissão”, respectivamente), e, ainda, na qualidade de instituição administradora do Fundo, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 11.784 de 30 de junho de 2011 (“Administrador”), comunica o início da distribuição pública de 800.000 (oitocentas mil) Cotas da 2ª Emissão, com valor unitário inicial de R$ 1,00 (um real), nos termos previstos neste anúncio,  
a qual será realizada conforme procedimentos previstos na Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”) e na Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400”), perfazendo o montante total de:

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RM LEBLON CORPORATE
CNPJ/MF nº 12.516.185/0001-70

COORDENADOR LÍDER/ADMINISTRADOR

INVESTIMENTOS

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 13.486.793/0001-42
Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar - parte, CEP 01451-011, São Paulo - SP

GESTOR

VINCI REAL ESTATE GESTORA DE RECURSOS LTDA.
CNPJ/MF nº 13.838.015/0001-75

Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 4º andar - parte, CEP 22440-032, Rio de Janeiro - RJ

ASSESSORIA LEGAL

NEGRÃO, FERRARI & BUMLAI CHODRAUI ADVOGADOS
CNPJ/MF nº 10.336.302/0001-99

Rua Fidêncio Ramos, nº 160, 6º andar, CEP 04551-010, São Paulo - SP

R$ 800.000,00*
(oitocentos mil reais)

ISIN Cotas nº BRRMLECTF006
* Considerando a subscrição e integralização da totalidade das Cotas pelo preço de R$ 1,00 (um real) por Cota.

O Fundo foi constituído de acordo com a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e posteriores alterações (“Lei nº 8.668/93”), bem como a Instrução CVM nº 472 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e tem por objetivo o investimento, preponderantemente, em empreendimentos imobiliários, e em ativos financeiros de origem imobiliária por meio da 
aquisição dos seguintes Ativos-Alvo, ou de direitos a eles relativos: (a) preponderantemente imóveis comerciais, prontos ou em construção, ou outros tipos de imóveis, localizados em grandes centros comerciais, shopping centers, avenidas ou ruas de grande movimento, com a finalidade de venda, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície das unidades 
comerciais, podendo, ainda, ceder a terceiros os direitos e créditos decorrentes da venda, locação, arrendamento e direito de superfície dessas unidades; (b) cotas de outros fundos de investimentos imobiliário; (c) certificados de recebíveis imobiliários; (d) letras de crédito imobiliário; (e) letras hipotecárias; (f) ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre 
entre as atividades permitidas aos fundos de investimentos imobiliários. (“Ativos de Liquidez”).

ANÚNCIO DE INÍCIO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 2ª EMISSÃO DO

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA 1ª EMISSÃO:  A 1ª Emissão de cota do Fundo foi aprovada por meio do “Instrumento 
Particular de Alteração do Regulamento do Vinci Fundo de Investimento Imobiliário I”, antiga denominação do Fundo, 
devidamente registrado em 10 de julho de 2013, sob o nº 1320906, perante o 8º Ofício Registro de Títulos e Documentos de 
São Paulo, Estado de São Paulo (“1ª Emissão”). A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., na qualidade de distribuidor, realizou os serviços de distribuição pública da única Cota ofertada na 1ª Emissão. No âmbito 
da 1ª Emissão, o Fundo emitiu 01 (uma) única cota, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a qual constituiu lote único 
e indivisível de valores mobiliários, nos termos do art. 5º, II, da Instrução CVM nº 400. Tendo em vista que a 1ª Emissão teve por 
objeto apenas uma única cota, em lote único e indivisível, o Administrador entendeu cabível a dispensa automática do registro 
da 1ª Emissão, nos termos do art. 5º, II, da Instrução CVM nº 400, sendo que foi dispensada, também, a utilização de prospecto 
de distribuição, anúncio de início e anúncio de encerramento da distribuição. Conforme os dados disponibilizados à CVM por 
meio do resumo dos dados finais de colocação da cota da 1ª Emissão do Fundo, elaborado nos termos do Anexo VII da 
Instrução nº 400, em 10 de julho de 2013 foi encerrada a distribuição da 1ª Emissão. A única cota ofertada no âmbito da 1ª 
Emissão, em lote único e indivisível, foi subscrita por um fundo de investimento multimercado crédito privado, pelo valor 
unitário de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na data de emissão, perfazendo o montante total da 1ª Emissão de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). O registro de funcionamento do Fundo foi deferido pela CVM, em 05 de agosto de 2013, 
nos termos do OFÍCIO/CVM/SIN/GIE/N° 2708/2013. A distribuição da Cota da 1ª Emissão foi realizada, no mercado primário, 
em mercado de balcão não organizado, sendo certo que a integralização da Cota da 1ª Emissão ocorreu à vista mediante 
transferência eletrônica disponível (TED) para conta-corrente de titularidade do Fundo. Até o presente momento, as Cotas da 
1ª Emissão (considerando o desdobramento de Cotas descrito abaixo) não foram registradas para negociação em mercado de 
balcão organizado. Após a autorização da CVM e o deferimento pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos 
(“CETIP”) do pedido de admissão à negociação das Cotas do Fundo, as cotas do Fundo objeto da 1ª Emissão e da 2ª Emissão 
estarão registradas, custodiadas e admitidas à negociação no Módulo SF (Módulo de Fundos) operacionalizado e administrado 
pela CETIP. Os recursos oriundos da 1ª Emissão de Cotas foram utilizados: (i) para o pagamento das despesas recorrentes do 
Fundo incorridas até o presente momento, incluindo, mas não se limitando, a: (a) taxa de administração devida ao 
Administrador do Fundo, (b) taxa de fiscalização da CVM; e (c) remuneração do auditor independente do Fundo; (ii) para o 
pagamento das despesas e dos custos relacionados à realização da 1ª Emissão de Cotas e à formalização da constituição e do 
funcionamento do Fundo; e (iii) para o pagamento dos custos e despesas iniciais relativos à formalização da Escritura de 
Promessa de Venda e Compra. O pedido de admissão à negociação das cotas integralizadas no Mercado de Balcão Organizado 
administrado pela CETIP foi deferido em 1º de abril de 2014.
DESDOBRAMENTO DE COTAS: O único cotista do Fundo, nos termos da ata de assembleia geral extraordinária do Fundo 
realizada em 10 de dezembro de 2013 e registrada em 12 de dezembro de 2013 no 8º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1335357, aprovou a 2ª Emissão e aprovou também o 
desdobramento da única cota do Fundo, à razão de 1/200.000, de forma que a única cota do Fundo passasse a corresponder 
a 200.000 (duzentas mil) cotas e, consequentemente, o valor base da cota do lote único e indivisível fosse alterado de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para R$ 1,00 (um real). Assim, o valor somatório base das Cotas foi mantido, mas o número 
de Cotas foi alterado de 1 (uma) Cota para 200.000 (duzentas mil) Cotas (“Desdobramento de Cotas”).
PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO: Nos termos do Regulamento do Fundo, o patrimônio líquido do Fundo é o resultado 
da integralização de cotas subscritas, das reaplicações do capital disponível do Fundo e eventuais resultados não distribuídos 
na forma do Regulamento. O patrimônio líquido do Fundo será calculado diariamente, somando-se o valor de mercado de 
todos os ativos da carteira de investimentos do Fundo, subtraído de todas as exigibilidades, despesas, provisões, e diferimentos 
do Fundo, inclusive das provisões referentes à Taxa de Administração do Fundo. Para o cálculo do patrimônio líquido do Fundo, 
não serão considerados como dias úteis (i) sábados e domingos; e (ii) feriados de âmbito nacional. O atual patrimônio líquido 
do Fundo em 31 de março de 2014 é de R$ 409.269,64 (quatrocentos e nove mil e duzentos e sessenta e nove reais e sessenta 
e quatro centavos).
ATIVOS INTEGRANTES DA CARTEIRA DO FUNDO: A totalidade do capital integralizado do Fundo, oriundo da 1ª emissão 
de Cotas e descontado as despesas do Fundo incorridas até o presente momento, encontra-se depositada em conta-corrente 
de titularidade do Fundo, para que o Administrador utilize tais recursos para o pagamento das despesas recorrentes do Fundo, 
conforme descritas no Prospecto. Até a presente data, o Fundo não possui capital alocado em ativos financeiros.  
O Fundo investe preponderantemente em empreendimentos imobiliários, conforme previsto no artigo 1 do Regulamento do 
Fundo. Até 100% (cem por cento) da carteira do Fundo poderá ser alocada em um único Imóvel-Alvo. Com relação aos 
imóveis-alvo e direitos a eles relativos integrantes do patrimônio do Fundo, até a presente data, 100% (cem por cento) da 
carteira do Fundo é composta pelos direitos aquisitivos sobre a fração do imóvel objeto da matrícula nº 97.093 do Cartório do 
2° Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do Rio de Janeiro/RJ (“Imóvel”) equivalente a 65,6343632346160% do Imóvel 
(“Fração do Imóvel”), nos termos da Escritura de Promessa de Venda e Compra do Imóvel, por meio da qual o Fundo se 
comprometeu a comprar e a Promitente Vendedora (abaixo definida) se comprometeu a vender em favor do Fundo a referida 
Fração do Imóvel (“Escritura de Promessa de Venda e Compra”). Em decorrência dos direitos aquisitivos sobre a Fração do 
Imóvel descritos acima, o Fundo é titular dos direitos acessórios relacionados ao Imóvel, inclusive, os direitos creditórios cedidos 
ao Fundo pela Strazzaria Empreendimentos e Participações S.A., sociedade anônima, inscrita perante o CNPJ/MF sob o 
nº 12.924.623/0001-30, com sede na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 5º e 6º andares, na Cidade do Rio de Janeiro,  
Estado do Rio de Janeiro, na qualidade de promitente vendedora do Imóvel (“Promitente Vendedora”) oriundos do 
“Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel com Construção Ajustada e Outras Avenças” celebrado,  
em 14 de agosto de 2013, entre a Promitente Vendedora e a Vinci Partners Investimentos Ltda., sociedade limitada  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.073.015/0001-04, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,  
na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 5º e 6º andares, parte, Leblon, CEP 22440-032, na qualidade de controlador direto do 
Gestor do Fundo e de futura locatária do Imóvel (“Contrato de Locação BTS” e “Locatária”, respectivamente),  
equivalente a 65,6343632346160% do aluguel a ser pago ao Fundo pela Locatária, a partir de 5 de janeiro de 2015.
AUTORIZAÇÃO DA OFERTA E REGULAMENTO DO FUNDO: A 2ª Emissão e a Oferta foram autorizadas por meio da  
“Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo de Investimento Imobiliário RM Leblon Corporate”, realizada 
em 10 de dezembro de 2013, registrado em 12 de dezembro de 2013, perante no 8º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1335357, sendo que a atual versão do Regulamento do 
Fundo foi registrada em 12 de março de 2014 conforme “Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo de 
Investimento Imobiliário RM Leblon Corporate” no 8º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, sob o nº 1345223 (“Regulamento”). O Fundo tem prazo de duração indeterminado.
PÚBLICO-ALVO: A Oferta é destinada ao público geral, incluindo pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento e 
investidores institucionais, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, que buscam investimentos no longo prazo, 
observados os fatores de risco inerentes ao Fundo. É vedada a subscrição e integralização de Cotas do Fundo por clubes 
de investimento; sendo composta por 800.000 (oitocentos mil) Cotas, com valor unitário inicial de R$ 1,00 (um real), na Data 
de Liquidação (conforme adiante definido) (“Valor de Emissão”), perfazendo a Oferta o valor total de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais). Não haverá a opção de distribuição de lote suplementar e de lote adicional. O valor mínimo de subscrição 
inicial em Cotas é de R$ 500,00 (quinhentos reais) por investidor, equivalente a 500 (quinhentas) Cotas (“Aplicação Inicial 
Mínima”). Não há limitação de subscrição, ou aquisição no mercado primário ou secundário, de Cotas por qualquer Investidor. 
A Oferta foi registrada na CVM em 6 de maio de 2014, sob o nº CVM/SRE/RFI/2014/006, nos termos da Instrução 
CVM nº 472 e da Instrução CVM nº 400. Termos iniciados em letras maiúsculas e não definidos neste Anúncio de 
Início terão os mesmos significados a eles atribuídos no prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto”)  
e no Regulamento.
1. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA
A Oferta e negociação das Cotas: A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 400, sob responsabilidade e 
liderança do Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços, por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
na forma da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e posteriores alterações (“Lei nº 6.385/76”). A Oferta será realizada, em 
regime de melhores esforços de colocação, em mercado de balcão não organizado, por intermédio do Coordenador Líder da 
Oferta, sendo que a integralização das Cotas será realizada, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Eletrônica 
Disponível (“TED”) à conta-corrente de titularidade do Fundo, conforme indicado no boletim de subscrição da Oferta. As Cotas 
serão registradas para negociação secundária no mercado de balcão organizado administrado pela CETIP S.A. - Mercados 
Organizados (“CETIP”), sendo que o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04.310-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.194.353/0001-64, é a instituição financeira responsável por prover a escrituração das Cotas, em nome de seus respectivos 
titulares. Os Cotistas somente poderão negociar suas Cotas no mercado secundário após a liberação para negociação pela CETIP, 
de acordo com o disposto no Regulamento, sendo que apenas as Cotas integralizadas poderão ser negociadas no mercado 
secundário. A aquisição das Cotas pelo Investidor mediante operação realizada no mercado secundário configura, para todos 
os fins de direito, sua expressa ciência e concordância aos termos e condições do Regulamento, em especial: (i) às disposições 
relativas à política de investimento do Fundo; e (ii) aos riscos inerentes ao investimento no Fundo, ficando obrigado, a partir da 
data da aquisição das Cotas, aos termos e condições do Regulamento. A presente Oferta será efetuada, ainda, com observância 
dos seguintes requisitos: (i) não será utilizada a sistemática que permita o recebimento de reservas; (ii) buscar-se-á atender 
quaisquer Investidores interessados na subscrição das Cotas; (iii) deverá ser observado, ainda, que somente poderá ser subscrita 
uma quantidade de Cotas abaixo da Aplicação Inicial Mínima, se ao final do Prazo de Distribuição: (a) restar um saldo de Cotas 
inferior ao montante necessário para se atingir a Aplicação Inicial Mínima, hipótese em que será autorizada a subscrição e a 
integralização do referido saldo para que se complete integralmente a distribuição das Cotas necessárias para atingir o 
Patrimônio Mínimo; e (b) houver necessidade de rateio em razão da demanda pelas Cotas superar o montante das Cotas. Fica 
desde já ressalvado que se o Fundo aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor 
ou sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das 
Cotas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas. As Cotas deverão ser subscritas pelos Investidores 
mediante a celebração do boletim de subscrição junto ao Coordenador Líder. De acordo com o disposto no artigo 18, da 
Instrução CVM 400, o Prazo de Distribuição da totalidade das Cotas é de até 6 (seis) meses, contado da data de publicação do 
Anúncio de Início ou até a data de publicação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo de Distribuição”). 
A Oferta não conta com classificação de risco. Direito de Preferência: Nos termos da “Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
de Cotistas do Fundo - Fundo de Investimento Imobiliário RM Leblon Corporate”, realizada em 10 de dezembro de 2013, 
registrado em 10 de dezembro de 2013, perante o 8º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, sob o nº 1335357, o atual cotista do Fundo renunciou ao (i) direito de preferência para a subscrição e integralização 
das novas Cotas objeto da presente Emissão; e (ii) direito de ceder a preferência na subscrição e integralização das novas Cotas 
objeto da presente Emissão a outros cotistas ou a terceiros. Deliberação sobre a emissão de Cotas: A realização da 2ª Emissão 
e da Oferta foram aprovadas, em 10 de dezembro de 2013, por meio do “Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas 
do Fundo - Fundo de Investimento Imobiliário RM Leblon Corporate”, registrado em 12 de dezembro de 2013 no 8º Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1335357 e a atual versão do 
Regulamento foi aprovada em 06 de março de 2014 por meio da “Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Fundo 
de Investimento Imobiliário RM Leblon Corporate”, registrada em 12 de março de 2014 no 8º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1345223. Alteração das Circunstâncias, Revogação, 
Modificação, Suspensão e Cancelamento da Oferta: O Administrador ou o Coordenador Líder poderão requerer à CVM a 
modificação ou revogação da Oferta, caso ocorram alterações posteriores, substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias 
inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro de distribuição ou que o fundamentem, que resultem em um 
aumento relevante dos riscos assumidos pelo Fundo e inerentes à própria Oferta, de acordo com os artigos 25 e seguintes da 
Instrução CVM 400. A revogação ou a modificação da Oferta serão divulgadas imediatamente por meio de publicação de 
Anúncio de Retificação, nos mesmos meios utilizados para a divulgação do Anúncio de Início, conforme o disposto no artigo 
27, da Instrução CVM 400. Após a publicação do Anúncio de Retificação, somente serão aceitas ordens dos Investidores que 
estiverem cientes de que a Oferta original foi alterada, nos termos do Anúncio de Retificação, e de que tem conhecimento das 
novas condições. Além da publicação de Anúncio de Retificação, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser 
comunicados diretamente a respeito da modificação relevante efetuada, para que confirmem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em caso de 
silêncio. Em qualquer hipótese, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, sendo 
que os Investidores terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Cotas, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, e, se for o caso, acrescida dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os 
tributos incidentes. Em caso de deferimento do pedido de modificação da Oferta, a CVM poderá prorrogar o prazo da Oferta 
por até 90 (noventa) dias, contados da data do referido deferimento. Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: 
(1) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das 
constantes da Instrução CVM 400 ou do registro; ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM, ou 
fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (2) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade 
ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o 
qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. A suspensão ou o cancelamento 
da Oferta serão informados aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, 
a possibilidade de revogar a aceitação até o 5º (quinto) dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os 
Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os Investidores que tenham revogado a sua 
aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição integral dos valores dados em 
contrapartida às Cotas, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, e, se for o caso, acrescida dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, 
deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os tributos incidentes. A revogação da aceitação deverá ser realizada pelo 
Investidor por escrito, por meio do Coordenador, até o 5º (quinto) dia útil posterior ao recebimento da comunicação enviada 
pelo Coordenador Líder, presumida a intenção de manter o investimento no caso de silêncio. Público-Alvo: O Fundo é 
destinado ao público geral, incluindo pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento e investidores institucionais, 
residente e domiciliados no Brasil ou no exterior, que buscam investimentos no longo prazo, observados os fatores de risco 
inerentes ao Fundo. É VEDADA A SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DO FUNDO POR CLUBES DE 
INVESTIMENTO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 26 E 27 DA INSTRUÇÃO CVM 494. Não haverá qualquer esforço do 
Coordenador Líder para colocação das Cotas junto a investidores estrangeiros. Os Investidores interessados devem ter 
conhecimento da regulamentação que rege a matéria e ler atentamente o Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco” 
do Prospecto, para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas Cotas. O Coordenador Líder é 
responsável pela verificação da compatibilidade do investimento nas Cotas e participação na Oferta e a apresentação de pedidos 
de investimento por seus respectivos clientes. Pelos serviços de administração, o Fundo pagará ao Administrador uma 
remuneração equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano calculada sobre o valor do Patrimônio Líquido, já 
incluídos nessa taxa quaisquer valores atribuíveis à remuneração pela gestão da carteira do Fundo que sejam devidos ao Gestor, 
observado o valor mínimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), acrescida de valor adicional de R$ 2.050,00 (dois mil e 
cinquenta reais) mensais além de despesas extraordinárias, sendo certo que (i) o valor mínimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) será atualizado anualmente, a partir da data de início das atividades do Fundo, pela variação positiva do IGP-M (Índice 
Geral de Preços de Mercado); e (ii) o valor adicional, de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais) mensais, será atualizado 
anualmente, a partir da data de início das atividades do Fundo, pela variação positiva do IPC-FIPE (Índice de Preços ao 
Consumidor da FIPE) (“Taxa de Administração”). A Taxa de Administração será calculada e apropriada por dia útil, com base 
no percentual referido acima sobre o valor diário do patrimônio líquido do Fundo do dia anterior, e será paga mensalmente, até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, para o Administrador. Nos termos da regulamentação aplicável, o 
Administrador pode estabelecer que as parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores 
de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante da Taxa de Administração acima 
descritas e observado o disposto no artigo 11 do Regulamento do Fundo. Sem prejuízo do percentual da Taxa de Administração 
indicado acima, inclusive pela atividade de gestão do Fundo, para os fins do inciso XIV do artigo 15 da Instrução CVM 472, o 
valor da remuneração global, anual, a ser paga pelo Administrador, às expensas do Fundo, para os prestadores de serviços do 
Fundo pelas atividades de auditoria independente, escrituração e custódia das cotas do Fundo será de até 1% (um por cento) 
do patrimônio líquido do Fundo. Pelos serviços de custódia, tesouraria e processamento de ativos do Fundo, o Fundo pagará ao 
Custodiante uma remuneração de R$ 4.500 (quatro mil e quinhentos reais) por mês (“Taxa de Custódia”). A remuneração do 
auditor independente pelos serviços prestados em cada exercício social do Fundo será o valor de R$ 8.600,00 (oito mil e 
seiscentos reais). Não será cobrada taxa de ingresso, de saída e de desempenho (performance) dos subscritores das Cotas. Não 
há restrições quanto ao limite de subscrição ou aquisição de Cotas por um único Investidor, não obstante, fica ressalvado que: 
(i) a propriedade de Cotas em percentual igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo, 

ou a titularidade das Cotas que garantam ao recebimento de rendimentos superior a 10% (dez por cento) do total de 
rendimentos auferidos pelo Fundo, por determinado Cotista, pessoa natural, resultará na perda, por referido Cotista, da isenção 
no pagamento de IR sobre os rendimentos recebidos em decorrência da distribuição realizada pelo Fundo, conforme disposto 
na legislação tributária em vigor; (ii) a propriedade de percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) da totalidade das 
Cotas emitidas pelo Fundo, por incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo, 
individualmente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, resultará em impactos tributários para o Fundo decorrentes da 
mudança de tratamento fiscal, uma vez que o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, conforme 
disposto na legislação em vigor. Procedimentos da Distribuição: Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o 
Coordenador Líder realizará a Oferta no Brasil, sob o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM 
400, com a Instrução CVM 472 e demais normas pertinentes, conforme o plano da distribuição adotado em cumprimento ao 
disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM 400, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações 
de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores 
seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos Investidores; e (iii) que os representantes do 
Coordenador Líder recebam previamente exemplares do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória 
e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder. A presente Oferta será efetuada, 
ainda, com observância dos seguintes requisitos: (i) buscar-se-á atender quaisquer Investidores interessados na subscrição das 
Cotas; (ii) deverá ser observado, ainda, que somente poderá ser subscrita uma quantidade de Cotas abaixo da Aplicação Inicial 
Mínima, se ao final do Prazo de Distribuição: (a) restar um saldo de Cotas inferior ao montante necessário para se atingir a 
Aplicação Inicial Mínima, hipótese em que será autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo para que se complete 
integralmente a distribuição das Cotas necessárias para atingir o Patrimônio Mínimo; ou (b) houver necessidade de rateio em 
razão da demanda pelas cotas superar o montante das Cotas. Não há limitação à subscrição de Cotas por qualquer Investidor 
(pessoa física ou jurídica), ficando, entretanto, desde já ressalvado que se o Fundo aplicar recursos em empreendimento 
imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a 
ele ligada, mais de 25% das Cotas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas. A Oferta será 100% 
direcionada a qualquer Investidor de modo a acomodar quaisquer Investidores interessados em participar da referida Oferta, 
observado o disposto no item “Procedimento de Alocação e Liquidação Financeira” abaixo, devendo assegurar que o 
tratamento conferido aos Investidores seja justo e equitativo em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, inciso I, da Instrução 
CVM 400. O Período de Alocação das Cotas iniciará a partir do quinto dia útil imediatamente subsequente a publicação do 
presente Anúncio de Início e à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, conforme artigo 42 da Instrução CVM nº 400, 
e terá a duração de 4 (quatro) dias úteis (“Período de Alocação”). Os Investidores, incluindo os investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas que desejarem subscrever Cotas no âmbito da Oferta terão que realizar pedidos de compra mediante o 
preenchimento do boletim de subscrição da Oferta, observada a Aplicação Inicial Mínima junto ao Coordenador Líder da Oferta, 
de maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos itens (a), (b), (d), (h) e (j) abaixo, observadas as condições do próprio 
boletim de subscrição da Oferta, de acordo com as seguintes condições: (a) os Investidores, incluindo os Investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas, terão que realizar pedido de compra de Cotas junto ao Coordenador Líder da Oferta, nas dependências do 
Coordenador Líder da Oferta ou através de sua página na Internet, mediante o preenchimento do Boletim de Subscrição, 
durante o Período de Alocação (acima definido), não havendo pedidos de reservas e a realização do procedimento de coleta de 
intenções de investimento (procedimento de bookbuilding) junto aos Investidores na Oferta. O Investidor que seja Pessoa 
Vinculada deverá indicar, obrigatoriamente, no respectivo Boletim de Subscrição da Oferta, sua qualidade de Pessoa Vinculada, 
sob pena de ter seu Boletim de Subscrição da Oferta cancelado pelo Coordenador Líder da Oferta; (b) durante o Período de 
Alocação serão aceitos Boletins de Subscrição de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas e Investidores em geral, sendo que, 
nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso no Período de Alocação, seja verificado excesso de demanda superior em 
1/3 (um terço) à quantidade de Cotas ofertadas, será vedada a colocação de Cotas junto às Pessoas Vinculadas, sendo que as 
ordens de investimento realizadas pelos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente canceladas, 
observado o procedimento disposto no item “Procedimento de Alocação e Liquidação Financeira” abaixo; (c) nos termos do 
artigo 31 da Instrução CVM 400, a adesão à oferta pelo Investidor estará condicionada (i) a distribuição da totalidade das Cotas 
ofertadas; ou (ii) se atinja o Patrimônio Mínimo da Oferta (R$ 300.000,00), neste caso, o Investidor poderá optar por: (a) receber 
a totalidade das Cotas originalmente subscritas, independentemente da quantidade de Cotas distribuídas na Oferta; 
ou (b) receber a quantidade de Cotas proporcionais a quantidade de Cotas efetivamente distribuídas e a quantidade de Cotas 
originalmente ofertadas. Na ausência de manifestação pelo Investidor, será presumido o interesse do Investidor em receber a 
totalidade das Cotas por ele subscritas; (d) cada Investidor deverá efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente nacional, 
do valor das Cotas por ele subscritas ao Coordenador Líder da Oferta, até as 17:00 horas do dia previsto para a Data de 
Liquidação, cuja data recairá no primeiro dia útil imediatamente posterior ao Período de Alocação (“Data de Liquidação”). Não 
havendo pagamento pontual, o Boletim de Subscrição da Oferta será automaticamente cancelado pelo Coordenador Líder da 
Oferta, não havendo garantia de liquidação pelo Coordenador Líder da Oferta junto a qual tal pedido tenha sido realizada; 
(e) o Coordenador Líder da Oferta entregará, após às 17:00 horas da Data de Liquidação, a cada um dos Investidores, recibo de 
Cotas correspondente à relação entre o valor constante do Boletim de Subscrição da Oferta e o Preço de Emissão, ressalvadas 
as possibilidades de desistência e cancelamento previstas nas alíneas (a), (b) e (d) acima e (h) e (j) abaixo, respectivamente, e 
ressalvadas as possibilidades de rateio previstas nos itens (f) e (g) abaixo. Caso tal relação resulte em fração de Cotas, o valor do 
investimento será limitado ao valor correspondente ao maior número inteiro de Cotas; (f) caso a totalidade dos Boletins de 
Subscrição da Oferta realizados por Investidores, incluindo os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, não exceda a 
quantidade de Cotas destinada aos Investidores, não haverá rateio, sendo que todos os Investidores, incluindo os Investidores 
que sejam Pessoas Vinculadas, que participarem da Oferta serão integralmente atendidos em seus pedidos; (g) observada a 
alínea (b) acima, caso a totalidade dos Boletins de Subscrição da Oferta realizados por Investidores seja superior à quantidade 
de Cotas alocadas pelo Coordenador Líder, conforme disposto no item “Procedimento de Alocação e Liquidação Financeira”, 
será realizado o rateio proporcional de tais Cotas entre todos os Investidores observando-se o valor individual de cada Boletim 
de Subscrição da Oferta; (h) na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta ou, ainda, de ser verificada divergência 
relevante entre as informações constantes do Prospecto e as informações constantes do Prospecto Definitivo que altere 
substancialmente o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 45 
da Instrução CVM 400, referido Investidor poderá desistir do Boletim de Subscrição da Oferta após o início do Período de 
Alocação. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar, por escrito, sua decisão de desistência do Boletim de Subscrição da 
Oferta ao Coordenador Líder da Oferta (por meio de mensagem eletrônica, fax ou correspondência enviada ao endereço do 
Coordenador Líder da Oferta) até as 17:00 horas do quarto dia útil posterior ao início do Período de Alocação, em conformidade 
com os termos do Boletim de Subscrição da Oferta, que será então cancelado pelo Coordenador Líder da Oferta. Caso o 
Investidor não informe por escrito ao Coordenador Líder da Oferta de sua desistência do Boletim de Subscrição da Oferta no 
prazo acima estipulado, será presumido que tal Investidor manteve o seu Boletim de Subscrição da Oferta e, portanto, tal 
investidor deverá efetuar o pagamento em conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo Boletim de Subscrição 
da Oferta; (i) na hipótese exclusiva de modificação da Oferta, o Coordenador Líder da Oferta deverá acautelar-se e certificar-se, 
no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições. Caso o Investidor já tenha aderido à Oferta, o Coordenador Líder da Oferta deverá 
comunicá-lo diretamente a respeito da modificação efetuada e, caso o Investidor não informe por escrito ao Coordenador Líder 
da Oferta sua desistência do Boletim de Subscrição da Oferta no prazo estipulado na alínea (h) acima, será presumido que tal 
Investidor manteve o seu Boletim de Subscrição da Oferta e, portanto, tal Investidor deverá efetuar o pagamento em 
conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo Boletim de Subscrição da Oferta; (j) na hipótese de (i) não haver 
a conclusão da Oferta, (ii) resilição do Contrato de Distribuição, (iii) cancelamento da Oferta; (iv) revogação da Oferta, que torne 
ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores ou, ainda, (v) em qualquer hipótese de devolução dos Boletins 
de Subscrição da Oferta em função de expressa disposição legal, todos os Boletins de Subscrição da Oferta serão 
automaticamente cancelados e o Coordenador Líder da Oferta comunicará o cancelamento da Oferta, inclusive por meio de 
publicação de comunicado ao mercado nos jornais de publicação do Aviso ao Mercado, aos Investidores de quem tenham 
recebido Boletim de Subscrição da Oferta, sendo que caso o Investidor já tenha efetuado o pagamento nos termos da alínea (d) 
acima, tais Investidores terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Cotas, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, e, se for o caso, acrescida dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os 
tributos incidentes; (k) a revogação, suspensão ou qualquer modificação da Oferta será imediatamente divulgada pelos mesmos 
veículos utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução 
CVM 400. Durante a colocação das Cotas, o Investidor que subscrever a Cota receberá, quando realizada a respectiva liquidação 
financeira, recibo de Cota, que, até a publicação do Anúncio de Encerramento e da divulgação dos valores referentes à primeira 
distribuição de rendimentos pelo Fundo, não será negociável e não receberá rendimentos provenientes do Fundo. Tal recibo é 
correspondente à quantidade de Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Cota depois de publicado o Anúncio de 
Encerramento e da divulgação dos valores referentes à primeira distribuição de rendimentos pelo Fundo, quando as Cotas 
passarão a ser negociadas na CETIP, nos termos estabelecidos no Regulamento do Fundo. As importâncias recebidas pelo Fundo 
a título de integralização de Cotas deverão ser aplicadas em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos 
ou privados, com liquidez compatível com as necessidades do Fundo. O Fundo distribuirá a seus cotistas, no mínimo, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos pelo Fundo a cada semestre civil, apurados segundo o regime de caixa, com 
base em balancete semestral e balanço anual encerrados em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, respectivamente, 
conforme previsto no artigo 33 do Regulamento do Fundo. O Coordenador Líder recomenda aos Investidores interessados na 
subscrição de Cotas da Oferta que leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Boletim de Subscrição da Oferta, 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação financeira da Oferta, o Regulamento e as informações constantes do 
Prospecto na seção “Fatores de Risco”, a partir da página 68, que tratam, dentre outros, sobre os riscos aos quais o Fundo está 
exposto. A distribuição das Cotas observará ainda as seguintes condições: I. a distribuição das Cotas somente terá início após a 
concessão do competente registro da Emissão e da Oferta pela CVM; II. caso não seja subscrito o total de Cotas desta Emissão, 
o Coordenador Líder não se responsabilizará pela subscrição do saldo não colocado; III. as subscrições devem ser formalizadas 
pelos interessados diretamente com o Coordenador Líder por meio do preenchimento do Boletim de Subscrição de Cotas, cujo 
modelo segue anexo ao Prospecto, cabendo ao Coordenador Líder da Oferta, colher a assinatura dos Investidores em todos os 
Boletins de Subscrição da Oferta; e IV. os Investidores deverão integralizar as Cotas, à vista e em moeda corrente, na Data de 
Liquidação, com recursos imediatamente disponíveis, sob pena de não o fazendo, ter a subscrição automaticamente cancelada, 
hipótese em que o Boletim de Subscrição da Oferta será automaticamente cancelado. Procedimento de Alocação e 
Liquidação Financeira: A Oferta contará com processo de liquidação financeira diretamente com o Coordenador Líder, 
conforme adiante descrito. A liquidação financeira dos pedidos de compra via Coordenador Líder se dará na Data de Liquidação, 
a qual recairá no primeiro dia útil imediatamente posterior ao Período de Alocação, no qual forem alocadas as Cotas. Quando 
do encerramento do Período de Alocação, o Coordenador Líder verificará o montante de ordens recebidas. O Coordenador 
Líder fará a liquidação financeira exclusivamente de acordo com o contratado no Contrato de Distribuição. Com base nas 
informações recebidas dos Investidores pelo Coordenador Líder, com relação aos Boletins de Subscrição da Oferta, o 
Coordenador Líder verificará se: (i) o Patrimônio Mínimo foi atingido; (ii) o Valor Total da Emissão foi atingido; e (iii) houve 
excesso de demanda; diante disto, o Coordenador Líder definirá se haverá a liquidação financeira dos Boletins de Subscrição da 
Oferta, bem como seu volume. A integralização das Cotas será realizada, em moeda corrente nacional, mediante TED à conta-
corrente de titularidade do Fundo, conforme indicado no boletim de subscrição da Oferta. As ordens recebidas pelo 
Coordenador Líder da Oferta serão alocadas seguindo o critério de rateio proporcional, conforme demanda e montante 
destinado discricionariamente pelo Coordenador Líder, devendo assegurar que o tratamento conferido aos Investidores seja 
justo e equitativo em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, inciso I, da Instrução CVM 400. Ao final de um Período de 
Alocação, caso seja verificada falha na liquidação ou sobra de Cotas, o Coordenador Líder, a seu exclusivo critério, poderá alocar 
as Cotas remanescentes discricionariamente, junto a novos Investidores interessados na Emissão. Eventualmente, caso não se 
atinja o Patrimônio Mínimo, os recursos deverão ser devolvidos aos Investidores. Declaração de Inadequação: O investimento 
em Cotas representa um investimento de risco e, assim, os investidores que pretendam investir nas Cotas estão sujeitos a diversos 
riscos, inclusive aqueles relacionados à volatilidade do mercado de capitais, à liquidez das Cotas e à oscilação de suas cotações 
em bolsa e, portanto, poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu eventual investimento. O investimento nas Cotas não 
é adequado a Investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em vista que cotas dos fundos de investimento imobiliário 
encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas Cotas negociadas em bolsa de 
valores ou mercado de balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio 
fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas. Dessa forma, os seus Cotistas podem ter dificuldades 
em realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário. Adicionalmente, é vedada a subscrição de Cotas por clubes de 
investimento, nos termos dos artigos 26 e 27 da Instrução CVM 494. Os Investidores devem ler cuidadosamente a seção 
“Fatores de Risco” no Prospecto Definitivo, para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas Cotas, 
antes da tomada de decisão de investimento. O investimento em cotas de um fundo de investimento imobiliário representa um 
investimento de risco, que sujeita os investidores a perdas patrimoniais e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com a 
liquidez das cotas, à volatilidade do mercado de capitais e aos Imóveis-Alvo integrantes da carteira do Fundo. A OFERTA NÃO 
É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM 
SEUS INVESTIMENTOS. Negociação e Custódia das Cotas: As Cotas ofertadas serão registradas para negociação 
secundária no Mercado de Balcão Organizado administrado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados. A Instituição Escrituradora 
será responsável por prestar os serviços de escrituração das Cotas, e será responsável pela custódia das Cotas que não estiverem 
depositadas na Central Depositária da CETIP. O pedido de admissão à negociação das cotas integralizadas no Mercado de Balcão 
Organizado administrado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados foi deferido em 1º de abril de 2014. Direitos, Vantagens e 
Restrições das Cotas: A cada Cota subscrita e integralizada corresponderá um voto nas assembleias gerais de Cotistas do 
Fundo. As Cotas correspondem a frações ideais do seu patrimônio, as quais não serão resgatáveis e terão a forma nominativa e 
escritural. O Fundo distribuirá a seus cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos pelo Fundo 
a cada semestre civil, apurados segundo o regime de caixa, com base em balancete semestral e balanço anual encerrados em 
30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, respectivamente, conforme previsto no artigo 33 do Regulamento do Fundo. Farão 
jus aos resultados mensais distribuídos pelo Fundo, somente os Cotistas que estiverem adimplentes com suas obrigações de 
integralização das Cotas quando da divulgação ao mercado do valor de rendimento a ser distribuído. Distribuição Parcial:  
Na 2ª Emissão será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, a subscrição parcial das Cotas, sendo que 
a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade de tais Cotas no âmbito da Oferta, deste 
que se atinja o Patrimônio Mínimo. A manutenção da Oferta está condicionada ao Patrimônio Mínimo. As Cotas que não forem 
efetivamente subscritas e integralizadas durante o Prazo de Distribuição deverão ser canceladas. Os investidores, no ato da 
subscrição das Cotas, atestarão sua ciência à possibilidade de distribuição parcial e aceitarão o Patrimônio Mínimo como 
quantidade mínima de Cotas distribuídas para fins de adesão à Oferta, nos termos do artigo 31, II, da Instrução CVM 400. Nessa 
hipótese, o investidor deverá ter indicado, no momento do Boletim de Subscrição, se desejará (a) receber a totalidade das Cotas 
por ele pretendida, se aplicável; (b) receber a quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas efetivamente 
distribuídas e o número de Cotas originalmente ofertadas; ou (c) cancelar o investimento, em caso de adequação do 
investimento de subscritores das Cotas junto ao Coordenador Líder, mediante a devolução integral do valor subscrito, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas, nos termos do artigo 31, 
parágrafo 1º, da Instrução CVM 400. Ao se atingir o Patrimônio Mínimo, a Oferta poderá ser a qualquer momento encerrada 
nos termos da Instrução CVM 472. Caso o Patrimônio Mínimo não seja atingido, a Emissão e a Oferta serão canceladas, ficando 
a instituição financeira, responsável pelo recebimento dos valores, obrigada a ratear entre os subscritores que tiverem 
integralizado suas Cotas em moeda corrente, na proporção das Cotas subscritas e integralizadas da Emissão, os recursos 
financeiros captados pelo Fundo e, se for o caso, os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em fundos de renda fixa  
e/ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, realizadas no período, sendo certo que não serão restituídos aos Cotistas os 
recursos despendidos com o pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação financeira, os quais serão arcados pelos 
investidores na proporção dos valores subscritos e integralizados. Todos os Investidores que já tenham aceitado a Oferta, na 
hipótese de seu cancelamento, e os Investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese do artigo 31 da Instrução 
CVM 400 acima prevista, terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Cotas, conforme o disposto 
no parágrafo único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, e, se for o caso, acrescida dos rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, deduzidos ainda os custos incorridos, bem como os 
tributos incidentes. Contrato de Garantia de Liquidez: Não será realizada a contratação de uma instituição para 
desenvolvimento de atividade de formador de mercado para as Cotas do Fundo. Destinação dos Recursos: Com base no Preço 
de Emissão, estimamos que os recursos líquidos provenientes da Oferta, após a dedução dos custos e das despesas da Oferta, 
descritos na Seção “Demonstrativo dos Custos da Oferta”, no Capítulo “6. Características da Oferta”, na página 44 do 
Prospecto, serão da ordem de aproximadamente R$ 779.840,21 (setecentos e setenta e nove mil e oitocentos e quarenta reais 
e vinte e um centavos). Os recursos líquidos provenientes da Oferta (após a dedução das despesas e dos custos da Oferta), serão 
destinados, exclusivamente, para o pagamento das despesas recorrentes e dos encargos do Fundo, conforme previstos na Seção 

“Despesas e Encargos do Fundo” do Capítulo “4. Características do Fundo” nas páginas 38 e 39 do Prospecto, sendo certo que 
a receita a ser obtida mensalmente pelo Fundo a partir de 5 de janeiro de 2015 oriunda da exploração da Fração do Imóvel, em 
decorrência do pagamento do preço do Contrato de Locação BTS, será utilizada (i) para o pagamento das parcelas mensais 
devidas pelo Fundo, a partir de 15 de janeiro de 2015, em decorrência da Escritura de Promessa de Venda e Compra; (ii) para o 
provisionamento no Fundo até o efetivo pagamento das despesas não recorrentes do Fundo, quais sejam, o ITBI do Imóvel 
relativo à fração a ser vendida ao Fundo e os custos cartorários relativos às taxas a serem cobradas na lavratura e registro da 
escritura definitiva do Imóvel, sendo certo que as despesas não recorrentes do Fundo serão devidas e pagas somente quando 
da lavratura da Escritura definitiva do Imóvel, a qual ocorrerá após a quitação integral do preço de aquisição do Imóvel (sendo a 
última parcela prevista para 15 de agosto de 2025); e (iii) o pagamento, a partir de fevereiro de 2015, das despesas recorrentes 
e dos encargos do Fundo, conforme previstos na Seção “Despesas e Encargos do Fundo” do Capítulo “4. Características do 
Fundo” nas páginas 38 e 39 do Prospecto. Para a aquisição de novos Ativos-Alvo serão realizadas novas emissões de Cotas pelo 
Fundo, conforme previsto no capítulo “8. Novas Emissões” nas páginas 59 e 60 do Prospecto. Os custos relacionados a despesas 
do Fundo para a manutenção do Imóvel, quando necessária, serão arcados com a receita a ser obtida mensalmente pelo Fundo, 
a partir de 5 de janeiro de 2015, oriunda da exploração da Fração do Imóvel, em decorrência do pagamento pela Locatária ao 
Fundo do preço do Contrato de Locação BTS. Nos termos do Contrato de Locação BTS, a Locatária pagará a partir de 5 de janeiro 
de 2015, o valor mensal de R$ 1.137.248,94 (um milhão cento e trinta e sete mil duzentos e quarenta e oito reais e noventa e 
quatro centavos), atualizado pelo INCC, apurado e divulgado desde 14 de agosto de 2013 até a data do primeiro pagamento 
do aluguel, sendo que 65,6343632346160% do referido valor mensal será pago ao Fundo. Ainda, durante a vigência do 
Contrato de Locação BTS, os aluguéis serão reajustados, a cada período anual, ou na menor periodicidade estabelecida em lei, 
com base na variação positiva acumulada do IPCA. A receita a ser obtida pelo Fundo, a partir de 5 de janeiro de 2015, por meio 
da exploração da Fração do Imóvel, nos termos do Contrato de Locação BTS acima descrito, será utilizada para o pagamento 
dos valores devidos pelo Fundo em razão da aquisição da Fração do Imóvel, sendo certo que o Fundo realizará o pagamento de 
R$ 65.634.363,23 (sessenta e cinco milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e três 
centavos) em 128 (cento e vinte e oito) parcelas mensais, sendo a primeira parcela com vencimento em 15 de janeiro de 2015. 
As parcelas serão reajustadas mensalmente, nos termos do artigo 46 da Lei nº 10.931/04, de acordo com o índice de correção 
básica dos depósitos de poupança, que atualmente utiliza-se da TR, com data de aniversário no dia 19 de cada mês, aplicada a 
cada dia útil, de forma capitalizada, pela utilização de um fator diário calculado com base em um ano de com base em um ano 
de 360 (trezentos e sessenta) dias. Além do pagamento dos valores devidos pelo Fundo em razão da aquisição da Fração do 
Imóvel, os valores a serem recebidos pelo Fundo, a partir de 5 de janeiro de 2015, em razão do Contrato de Locação BTS serão 
utilizados para o provisionamento no Fundo de recursos suficientes para o pagamento de todos os impostos e despesas a serem 
incorridas pelo Fundo relativas à lavratura e registro da escritura do Imóvel em nome do Fundo, incluindo, mas não se limitando: 
(i) ao ITBI do Imóvel, relativo à fração a ser vendida ao Fundo estimado em R$ 1.312.687,27 (um milhão e trezentos e doze mil 
e seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos) correspondente a 2% (dois por cento) do valor real de venda do Imóvel, 
nos termos da Escritura de Promessa de Venda e Compra do Imóvel celebrada entre o Fundo e a Promitente Vendedora em  
14 de agosto de 2013; e (ii) os custos cartorários relativos às taxas a serem cobradas na lavratura e registro da escritura definitiva 
do Imóvel estimada em R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), os quais serão devidos e pagos somente quando da lavratura 
da Escritura definitiva do Imóvel, a qual ocorrerá após a quitação integral do preço de aquisição do Imóvel (sendo a última parcela 
prevista para 15 de agosto de 2025). Cronograma estimado de etapas da Oferta: Segue, abaixo, um cronograma indicativo 
das etapas da Oferta, informando seus principais eventos: 

Ordem dos 
eventos Eventos Data prevista (1)

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 16/12/2013
2 Obtenção do registro da Oferta na CVM 06/05/2014
3. Publicação do Anúncio de Início

Disponibilização do Prospecto definitivo
19/05/2014

4. Data do início do primeiro Período de Alocação 26/05/2014
5. Data do encerramento do primeiro 

  Período de Alocação
29/05/2014

6. Data de Liquidação do primeiro Período de Alocação 30/05/2014

7. Data máxima para publicação do 
  Anúncio de Encerramento

Até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da 
publicação do presente Anúncio de Início.

8. Início de negociação das Cotas integralizadas

Após a concessão do registro de funcionamento do 
Fundo pela CVM e a liberação para negociação 
pela CETIP, devendo ser observado que apenas as 
Cotas do Fundo integralizadas pelos Investidores 
poderão ser negociadas.

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações, 
a critério do Coordenador Líder e do Administrador, ou de acordo com os regulamentos da CETIP e mediante comunicado à CVM, 
nos termos da Instrução CVM 400. Após a concessão do registro da Oferta, qualquer modificação no cronograma da Oferta deverá 
ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, nos termos dos Artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400.

2. DIREITOS E CARACTERÍSTICAS DAS COTAS 
As Cotas são de classe única, correspondem a frações ideais de seu patrimônio, serão escriturais e nominativas, e não são 
resgatáveis. Todas as Cotas emitidas pelo Fundo garantem aos seus titulares direitos patrimoniais, políticos e econômicos 
idênticos, independente da data de integralização das Cotas, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e 
amortizações. O valor patrimonial das Cotas, após o início das atividades do Fundo, será resultante da divisão do valor do 
patrimônio líquido contábil do Fundo no fechamento do dia pelo número de Cotas em circulação, calculado diariamente.  
O Cotista, nos termos da legislação aplicável: (i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os ativos imobiliários ou os 
ativos de liquidez integrantes do patrimônio do Fundo; e (ii) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou 
contratual, relativa aos imóveis e ao Empreendimento detidos direta ou indiretamente pelo Fundo, salvo quanto à obrigação 
de pagamento das Cotas que subscrever. De acordo com o disposto no Artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no Artigo 9º da Instrução 
CVM nº 472, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas.
3. PRESTADORES DE SERVIÇO
Administração, Coordenador Líder da Oferta: BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.,  
conforme acima qualificada. Gestão da Carteira do Fundo: Vinci Real Estate Gestora de Recursos Ltda., sociedade limitada, 
com sede na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 4º  andar, parte, Leblon, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 22440-032, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.838.015/0001-75, autorizada pela CVM para exercer a atividade de 
administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 11.974 de 17 de outubro de 2011. 
Custodiante: Itaú Unibanco S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha - Torre Olavo Setúbal, São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04, instituição financeira responsável pela prestação dos 
serviços de custódia, tesouraria e processamento dos ativos do Fundo. Instituição Escrituradora: Itaú Corretora de Valores 
S.A., instituição com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04.310-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  61.194.353/0001-64 ,instituição financeira contratada pelo Fundo 
para prover a escrituração das Cotas, em nome de seus respectivos titulares. Auditores Independentes: BDO Trevisan 
Auditores Independentes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Major Quedinho, nº 90 - 3º andar 
- Consolação, CEP 01050-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79. Assessoria legal: Negrão, Ferrari & Bumlai 
Chodraui Advogados, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Fidêncio Ramos, nº 160, 6º andar,  
Vila Olímpia, CEP 04551-010, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.336.302/0001-99.
4. PERIÓDICO DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DA OFERTA
Jornal “O Dia”.
5. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para mais informações e esclarecimentos a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para obtenção de cópias do 
Regulamento, do Prospecto e do contrato de distribuição das Cotas celebrado entre o Fundo e os Coordenador Líder, os 
interessados deverão dirigir-se à sede do Administrador/Coordenador Líder e/ou à CVM, nos endereços indicados abaixo, 
sendo que o Prospecto encontra-se à disposição dos Investidores na CVM apenas para consulta e reprodução.
• Administrador/Coordenador Líder
 BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
 Endereço: Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, parte, São Paulo - SP
 Tel.: (11) 3133-0350 - Fax: (11) 3133-0360
 At.: Rodrigo Martins Cavalcante
 E-mail: juridico.fundos@brltrust.com.br
 Website: www.brltrust.com.br, nesta página, na opção “Administração de Fundos” clicar em “Fundos”, em seguida 

na parte esquerda da tela abaixo de “Fundos administrados” escolher o “FII RM Leblon Corporate” e em seguida 
selecionar o documento desejado

• Gestor
 VINCI REAL ESTATE GESTORA DE RECURSOS LTDA.
 Endereço: Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 4º andar, parte, Leblon, CEP 22440-032, Rio de Janeiro - RJ
 Tel.: (11) 2159-6000 - Fax: (11) 2159-6200
 At.: Leandro Bousquet/Ilan Nigri/Ana Marta Pitta de Gouveia Bodra
 E-mail: lbousquet@vincipartners.com/inigri@vincipartners.com/juridico@vincipartners.com
 Website: http://www.vincipartners.com/site/index.php.
• Custodiante
 ITAÚ UNIBANCO S.A.
 Endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha - Torre Olavo Setúbal, CEP 04344-902, São Paulo - SP 
 Tel.: (11) 5029-4520 - Fax: (11) 5029-1394
 At.: Thiago Cannata Chaves
 E-mail: thiago.chave@itau-unibanco.com.br
 Website: www.itau.com.br
• Instituição Escrituradora
 ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A.
 Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04310-030, São Paulo - SP
 At.: Sr. José Nilson Cordeiro
 Tel.: (11) 2797-4262
 E-mail: Jose-nilson.cordeiro@itau-unibanco.com.br
 Website: http://www.itaucorretora.com.br 
• Auditor Independente
 BDO TREVISAN AUDITORES INDEPENDENTES
 Endereço: Rua Major Quedinho, nº 90, 3º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo - SP
 At.: João Paulo Linhares Areosa
 Tel.: (21) 2210-5166
 E-mail: João.areosa@bdobrazil.com.br 
 Website: www.bdobrazil.com.br
• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS  - CVM
 Rio de Janeiro
 Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 111, 2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares, Centro, CEP 20050-901,  

Rio de Janeiro - RJ
 São Paulo
 Endereço: Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza, Bela Vista, CEP 01333-010, São Paulo - SP
 Website: www.cvm.gov.br -> (neste website no menu “Acesso Rápido”, clicar no link “Fundos de Investimento” > 

na página seguinte, digitar no primeiro campo “Fundo de Investimento Imobiliário RM Leblon Corporate” > em seguida, 
clicar no link contendo a denominação do Fundo > no menu “Documentos Associados”, clicar no link “Documentos 
Eventuais” > em seguida, no menu “Tipo de Documento”, clicar no link “Prospecto Distribuição”)

• CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZADOS
 São Paulo
 Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, São Paulo - SP 
 Tel.: (11) 3111-1400 - (11) 2138-1400 - Fax: (11) 3111-1563
 Rio de Janeiro
 Endereço: Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar, Centro, CEP 20031-919, Rio de Janeiro - RJ
 Alphaville
 Endereço: Avenida Dr. Dib Sauaia Neto, nº 227, Centro de Apoio, Alphaville, CEP 06541-010, Santana de Parnaíba - SP
 Website: www.cetip.com.br, nesta página clicar em “Comunicados e Documentos”, em seguida na parte central da 

tela em “Unidade de Títulos e Valores Mobiliários” escolher a opção “Prospectos”, em seguida no item “Categoria de 
Documento” selecionar a opção “Prospecto de Fundos de Investimento - Cotas de Fundos Fechados”, inserir o nome 
do Fundo “FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RM LEBLON CORPORATE” abaixo do item “Título” e clicar em na 
opção “BUSCAR” e em seguida abaixo do item “Título” clicar no nome do Fundo “FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO RM LEBLON CORPORATE”.

As informações contidas neste Anúncio de Início estão em consonância com o Regulamento e com o Prospecto, 
mas não os substituem. O Prospecto contém informações adicionais e complementares a este Anúncio de Início e 
sua leitura possibilita uma análise detalhada dos termos e condições da Oferta e dos riscos a ela inerentes.  
Ao potencial Investidor é recomendada a leitura cuidadosa do Regulamento, do Termo de Adesão e do Prospecto 
ao aplicar seus recursos no Fundo, com especial atenção às informações que tratam do objetivo e política de 
investimento do Fundo, da composição da carteira e dos fatores de risco aos quais o Fundo e, consequentemente, 
o Investidor, estão sujeitos. O investimento no Fundo sujeita o Investidor a riscos, conforme descrito na seção 
“fatores de risco” do Prospecto (páginas 68 a 79). Ainda que o Administrador mantenha sistema de gerenciamento 
de riscos da carteira do Fundo, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas para o Fundo 
e, consequentemente, para o Investidor. Além disso, a rentabilidade que venha a ser obtida pelo Fundo não 
representará garantia de rentabilidade futura para o Investidor. A Oferta não é destinada a Investidores que 
necessitem de liquidez em seus títulos ou valores mobiliários. O Fundo não admite o resgate de suas Cotas.  
Caso os Cotistas queiram se desfazer dos seus investimentos no Fundo, será necessária a venda das suas Cotas no 
mercado secundário. Ainda, considerando tratar-se de um produto novo e que o mercado secundário existente 
no Brasil para negociação de cotas de fundo de investimento imobiliário apresenta baixa liquidez, os Cotistas 
poderão ter dificuldade em realizar a venda das suas Cotas e/ou poderão obter preços reduzidos na venda de suas 
Cotas. O registro da presente Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações 
prestadas ou em julgamento sobre a qualidade do Fundo, bem como sobre as Cotas a serem distribuídas.  
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia (i) do Administrador ou do Gestor ou de suas 
respectivas partes relacionadas, (ii) de qualquer mecanismo de seguro, ou (iii) do Fundo Garantidor de Créditos - 
FGC. A rentabilidade esperada prevista no estudo de viabilidade constante do Anexo VI do Prospecto não 
representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia 
ou sugestão de rentabilidade futura. Não há compromisso ou garantia por parte do Administrador ou do Gestor 
de que o objetivo de investimento do Fundo será atingido. Não haverá classificação de risco para a presente 
Oferta. O pedido de registro da presente Oferta foi protocolizado na CVM em 16 de dezembro de 2013. A OFERTA 
FOI REGISTRADA NA CVM EM 6 DE MAIO DE 2014, SOB O Nº CVM/SRE/RFI/2014/006, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO 
DA CVM Nº 472 E DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400. A Oferta terá início em 19 de maio de 2014.

LEIA O REGULAMENTO E O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 
EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO. 

A data deste Anúncio de Início é 19 de maio de 2014. 

A presente instituição aderiu ao 
Código ANBIMA de Regulação
e  Melhores  Práticas  para  os
Fundos de Investimento.
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